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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

Na sala virtual Acesso à Justiça e Soluções de Conflitos I, para a apresentação dos pôsteres,
tivemos um total de 15 trabalhos apresentados, com muitos temas relevantes sendo debatidos,
naquele momento.

Ressaltemos a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, optou por manter o evento e, passá-lo para uma plataforma on line, neste ano
que vivemos uma guerra com um inimigo invisível que ceifa milhares de vida e, nos impõe
um isolamento como única medida de proteção.

Ainda assim debatemos, sob diversos aspectos, o artigo 1013 do Código de Processo Civil,
tanto constitucionais com principiológicos.

Tratamos também da Constelação familiar; do Ativismo judicial, inclusive na saúde; da
Efetividade das Conciliações; a Intimação pessoal do devedor nos cumprimentos de obrigação
de fazer ou não fazer. 

Debatemos, ainda, a pandemia e a estrutura do judiciário, com análise dos Estados do Pará e
Maranhão, bem como as audiências virtuais nos Juizados Especiais.

Maria Cristina Zainaghi

Rogerio Mollica

Bruno Bastos de Oliveira
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A EFETIVIDADE DA MEDIAÇÃO EM CONFLITOS DE
REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA: PANORAMA DAS CÂMARAS

BRASILEIRAS

Veronica Lagassi1

Flavio Matheus Borges Moura Santos

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: No âmbito das organizações empresariais, existe alguns fenômenos
societários, que desempenham um papel destacado como técnica de reorganização
empresarial, originando a concentração societária entre elas, são eles a transformação,
incorporação, fusão e cisão das sociedades. Estas operações se traduzem na modificação do
tipo ou da própria estrutura societária. Neste mesmo sentido, cabe salientar que são
comumente chamadas de “Fusão e a Aquisição”, também conhecidas pelo homônimo de
língua inglesa, “Merges & Aquisitions - M&A”. Todavia, essas operações, além de sensíveis,
pela sua própria natureza, são complexas, e naturalmente, no do decorrer do procedimento,
conflitos e impasses surgem e é neste cenário que se aplicam as técnicas de resolução de
conflitos. Sua utilização nestes casos ganha espaço ante as características de
confidencialidade e celeridade que agregam caso comparados ao procedimento judiciário.
Assim, dentre os métodos de solução de controvérsias mais utilizados neste ambiente temos a
mediação e a arbitragem, e é neste cenário que o trabalho em questão irá se debruçar.

PROBLEMA DE PESQUISA: Na realidade socioeconômica brasileira, conflitos envolvendo
fusões e aquisições estão cada vez mais comuns, e as câmaras de Mediação e Arbitragem do
Brasil estão sediando cada vez mais conflitos dessa natureza, e é sabido que no ordenamento
jurídico brasileiro há cada vez mais métodos de resolução de conflitos disponíveis, a
mediação e a arbitragem são os mais utilizados, contudo, qual é a efetividade de tais métodos
para a resolução destes conflitos? Assim, o problema da pesquisa perpassa sob a análise de
qual seria o melhor método para solução de conflitos a ser adotado nos casos de M&A, bem
como o problema de analisa-lo. Pois, se por um lado a confidencialidade é um dos pilares sob
os quais se tornam atrativos tais métodos, evitando-se assim a publicização do litígio e até
mesmo da situação de reorganização pela qual passam os seus atores; Por outro, a aplicação
de tais métodos justamente em virtude também da confidencialidade dificulta a análise de
dados a respeito da satisfação dos envolvidos. Assim, o problema da pesquisa visa buscar uma
forma de compatibilizar tais questões, de modo a garantir maior segurança jurídica para
aqueles que optam por esses métodos alternativos de solução de conflitos.

OBJETIVO: O projeto em epígrafe, após uma análise objetiva e quantitativa, tem como
principal objetivo descobrir qual é a efetividade dos procedimentos de Mediação e de
arbitragem envolvendo conflitos que versem sobre reorganização societária, no âmbito das
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principais câmaras privadas de Mediação e Arbitragem do país.

MÉTODO: Para obter resultados práticos expressivos, será necessário um levantamento
empírico nas principais câmaras privadas de Mediação e Arbitragem do país. Após a coleta de
dados nestas instituições, haverá um tratamento regido por técnicas de pesquisa, para obter
confirmações de hipóteses, com um viés imparcial.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Os resultados inicialmente alcançados trarão uma
contribuição significativa para o setor acadêmico e para o setor empresarial, que passarão a ter
dados, seguros, de uma gama de câmara privadas que atuam no Brasil.

Palavras-chave: Direito Empresarial, Reestruturação Societária, Métodos Alternativos de

Solução de Conflitos, Acesso à Justiça, Mediação
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